
@âmata iYlunicípal de -aEldo;rada

AuroRtAçÃo paae ABERTURA DE PRocEsso
ucreróap

Eldorado-MS, 07 de Abril de 2022.

SIDENTE

nue muÃ mr,srru, $0 . cx. Fosrar,, 003 . cEP 79vr0-{rc0 . FtoNE: (67) 347}Ír2l o FAX: (fi) ll,zrlq8É
GABINETE DA PRESIDENCTA . FONE (67) 347}2433

CNPJ: 70.524.376/000I{0 . E-MÁIL: c mâraeldored@cqmerÀelíiorÀdn.ms.gov.br o ELDORÀIX) - MS

ESTÁDO DE MATO GROSSO DO SUL

AUTORIZO a Comissâo Permanente de Licitaçáo instituída pela Portaria no O0312022

de 10 de janeiro de 2O22, a proced* à aberfun de ptocesso licitatório proprio
para a seleção e Contratação de Agência de Publicidade/Propaganda para
êxêcutar um conjunto de aüvidades realizadas integradamente que tenham por
objeüvo o estudo, o planejamento, a conceiüração, a concepção, a criaçâo, a
execução inbma, a intermedlrção e a superviaão da execução êxterna e a
distribuição de publicidade aos veiculos e demais meios de divulgação, com fiel
observância às disposições da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações posteriores, Lei 12.23212010, oconendo as respectivas despesas à conta
de dotações próprias consignadas no Orçamento da Câmara Municipal, devendo para
esse fim ser mantido prévio entendimento com a Secretaria C,eral para a obtenção
dos subsídios e informaçÕes necessárias a esse fim, bem assim para a reserva ou
providência de dotaçôes orçamentárias suficientes para a execução dos referidos
serviços.



@â;maru llllunic:ipal de -eldo;rads

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

solrcrraçÃo DE rNFoRmAçÃo onçnmenrÁnn

PROCESSO ADTUINISTRATIVO NO OOZ2O22
TOMADA DE PREçO No 0O1t2022
OBJETO: CONTRATAçAO DE AGENCIA DE PUBLICIDADE/PROPAGANDA
PARA EXECUTAR UM CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS
INTEGRADAMENTE QUE TENHAT POR OBJETIVO O ESTUDO, O
pLANEJAMENTo, A coNcErruAÇÃo, a coxcEpÇÃo, a cnraçÃo, a
execuçÃo TNTERNA, A TNTERmEDnçÃo e a supenvrsÃo DA ExEcuçÃo
EXTERNA E A DrsrRrBulçÃo oe flrBLlctDADE aos veícuuos E DEMATS
MEros DE orvut-clçÃo.

DO: PresidenE da Comissão Permanente de Licitação.
PARA: Departamento Conábil.
Ref. SOLIC|TAçAO NTERNA

Em atendimento às determinaçÕes do Excelentíssimo
Senhor Presidente da Câmara Municipal, abro vistas do processo a Vossa Senhoria
para solicitar informação orçamentária própria para atender as referidas despesas,
cujo valor global estimado da contrataçáo não excederá a 78.000,00 (setenta e oito
mil reais). Referente a Tomada de Preço n" 0O112O22.

Atenciosamente.

Do opes
Presidente da G.P.L.

RUA IRMA ARI§IELA, E00 . Cx. FOSIAL, m3 . CEP 7997(Hm . FONE| (67) 3471t!21 . FA* (67) 347$19$
clstrsETE ol pREsDÊNcrÀ. FoNE (6n ybu33

CNPJ: 70.52.376/ffi01-t0 . E MÀIL: canaÍaeldorado@canaraeldorado.ms.gov.br o ELDORÂDO - MS

Eldorado.MS, 08 de Abril de ?022.



@âmata lYlunicipaI de Etdsrado
ESTÁDO DE MATO GROSSO DO SUL

rruronunçÕes Do REcuRSo oRçamenrÁnlo

Eldorado-MS, 08 de Abril de2022

DO: Departamento Gontábi!.
PARA: Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

Atenciosamente.

Claudinei F Paula
Contador 0't076zoa

)

)

GADINETE DA PRFSIDENCÍr{ ' IDNE (67) 347}1133
CNPJ: 70,524.376/0íDl$ . EMAIL: camarâêldorâdo@caEaraeldorsdo.Es.gov.br ' ELDORADO - M§

P*: üiesànte.lffirrÉ a ê# Comissáo Permanente de;:"#ã:;Tüüõffi ããã=;ã;;;;#=-==

câmara uu*u&r *" r'-É ;, E "i"
;.ã1Üôãeü :düinos senvlt*tÊ rencer*os-r &àsôa ü,p1p1ça'
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CERTIFICAMOS

PAG: OOO1

REG.:00063

ANO: 2022 ALTERAÇÁO DE SALOO Wvt2OU FICHA:0099

OUE O SALDO OE CRÉDITO OO CÓOIGO

0't.03í.0101 2.001.3.3.9).39

Foote dê RectrÍso: 100

AAERTO PELO ORÇAMENTO OE 2(}22 PARÂ

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO

GAAINETE DO PRESIDENTE DA CAIVIARA

MANUIENçÃO OAS ATIVIDADES LEGISLÂTTVAS

OUTROS SERVICOS OE TERCEIROS+ESSOA JURI

SOFREU AS SEGUINTES ALTERAÇÔES A SEGUIR ESPECIFICADAS

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA

SALOO ANTERIOR À ÂLIERAçÃO

RESERVA ORÇAMENTÁRA

SALOO APÓS A AI-TERAçÃO

273.385,70

78.000,00

't95.3E5,70

MOTIVOS OETERMINÂTES DA ALTERÂÇÃO

RESERVA ORÇAMEÀTTARI^

JUSTIFICATIVA

RESERVA ORçAMENTÁRIA

ELDORADO, 8 DE ABRIL OE 2022

PITTON
Visto:

CPF
antzttl

ConfeÍe:

CPF: 769.291.591-15

ESTADO OO MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA iIUNICIPAL DE ELDORADO

óRGÁo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

PROJETO / ATIVIDADE:

ELEMENTO DA DESPESA:

)
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Ailota ol'Diário Oficial ttos Municípios do Estado do
.||

Mato.Qrosso do Sul, instituído e administrado pela

A§§OMÀSUI" como meio oficial de comunicafo dos

atos. gofottirt e ailmioistrativos do 
. 

Munii:Ípio ile

EldoraiIo.MS.

, .':
ArL 30 A cdiÉo eletsônica do Drário oficial dos MunicÍpios do Esarlo do Msto Grcsso do sul seÉ

rlisponibilizi.da ' na rÊde mundial .de compríadores, no endereço eletrônioo

www.digiomunicipal.com.br/a§somasúpodehdoserconsultadosemcusto§eindependenemente

de cada§tramento 1 :

Art. rÍ. As pubucaçoe§ :o 
DfaÍio oFrsid dos Mr.rnicípi'r' dÔ E-stado do Meto Gro:so do sul

§ubstihirão quaisquer outras lformas de pubü3ção utilizada pelo Municipio, exc€to quando a

legislação federal ou estadudl exigir'outo meio de púlicidade e divulgação dos atos

Eldorado, fiço sab€r *" o roro uffi ffi*H;:tf**
Mrmiciú úrovou e eu sãnciono a seguinte lej:

do{ )Rscebido

unMâmara
rotocoloP

0I i{ÀL fio

adminisnativos

o
, Av. Pres. iancreda de

E-ir1ail.

€n- C}:IPJ
1,

.. ::

Àrl-1ooDiáriooficialdosMunicípiosdoFstariodoMatoGmssodosul,.instit]ídoe

administrado pela Ass@lAÇÃo DOS'úÜMCFIOS DO MATO GROSSO DO sul-

(ASsoMAsUL)'pormeiodaResoluçãono.oinoro,éomeiooficialdecomunicaçãqpublicidade

c diwlgação dos atos noÍmatiyos e administrativos do Município de Eldorado-MS, bem oomo dos

ôrgãos da admin-stração indireta, suas autarqiis e fundações'

,. :1

Àrt- 2o A edição do Diário oficial aos rvruntôjos do Esado do Mo Gmsso do sul será realizada

rde integidadÊ, validade jurídica e
em meio eletônico e atenderá aos rceuisiosi de autenticidr

interoperabilidade de Itrfi?-Estrüurâ do: ChaVês PÚlicas Brasiteira - ICP Brasil, instituida pela

Medida ProvisóÍia n" 2.20(-2" ds24 de agôs'de 2.001'

I



ãlTffi,qs
':

ÀrL 50 os dfueiros autonis g91 uor muniiipqG puuricados no Dirírio oficiar dos Munioípios do
Estarlo do Mato Grosso do Sul iào reservaíãs.ao MuoicÍpio de Eldorado_MS.

!. . -

-: .,:i
§1" o Município PodeÉ dispqnibitirr. pargl t"r""iros cópia da versão impressa do Diário oficial
dos Municípios do Estartb d-q l4ra C.osso iii Su1 medíante solióitação e o pagamento do valor
correspondente à sua reproduç{$. ,:j,,i 

i,
:. !;,'. ::.

Àrt 6o A responsabilidade peio conteúdo d4 gyplicaçao é do órgão que o produziu.

ArL 7' O Munioípio fica auo.rizado a oonriirir
fixado pela assembléia geral. '. ,.'

parô a ÂSSOMASIII" de acordo com o valor

Art' 8" As despesas com a execução da pieserrte Lei correrão à conta das dota@ orgamentiárias
próprias.

ArL 9o O Poder Executivo regulamenuní a preseute lei no prazo dê 30 (tina) dias.
.;':,,:

Arí 10 Esta l,ei entra em vigor:na .tâta de sua,IgblicaÉo, ,ffip&:gffiiSS çfi,contá-rrb.,i; r .ii ..
, PreÍ?\l?Lfurtcipot * Aaora*;i fsaao de tlau Grosso do Sut, aos três dios do ne^snoçn do oo de 2010. . -,

t, ":::j1:,

'-::"'l: i :'

, i. ..

I
de

Av- Âln.reida
Fone; {67)

Freç. deIencredo
Eldorado II4S.

c 2



Mrto Gmsso elo Sul Março de 2010 . Diário Oftial dos,05de

Pubücado oor:
Orlaldo Fruguli MoÍRira

Cóiligo ldeufficador:4?FClDl2

PREEEITTiRA }IUMCIPAL I}E CAMAruÃ
Asse§soRlr|.JÍ]RfuIcA

LEI N. "1.66tl10 DE 04 DE Ir[ÀRço DE 2010.

Aüoria o poda Exeqriro Municipal a
celebrsr couvênio com s Sociedsde de pàecão
à Materoialade e a r.Ê,.ü de Camapã, e'&á
oubas prcviênciâs-

MARCELO PIMENTEL DUArLrBt, prrftito MmiciDrt
d-e C.emepui: a, *U* s"" 

" 
Câ.rr"-ú*itúÁ;,n;.,ffiãf;

sanclona c promdga a seguinte lei:

Art- .l " Fica o podcr Exccutivo Municipat eúodzado a cÊlárar
g11vêyo 9ou^a Socicdade dc pro$o a ,l,farrniaaOc e auuaEcrã dc Crary,a objdiyádo repasse de req.qsosnDaDcerros para atro^liaÍ nas desPesas de EmEnÉo,
atendimento s-Ebulstorial, ptauÀo mÉdico, 

"lioica -aá"rl
::c.arggs 

s9:raiq mcdicamentoE mdctiat dc cssrrlo,;üâ;
oe runoooanos e eoergia elética.

At 20 O valor do presente coN€nio s€ni deRli l35.0o0,m
(ccnro e trínta e cinco mil rEais)- ÊÍn trEs paÍEeh6 deR$45.0@,00($BrEnn e cinco mil reais),'pura *,r-*" a.
1111, 

a$l c naio de-20l0 e o pagarynio das ac+csas Ae
energra eleúics ó p€riodo.
Panágraô unico. A presafo de contas tenâ p,ra c fumaoem-rdos pêla Sesetaria Mtrtri.iprl de 

- 
Finarças cPlaDej&rcnlo.

ÁrL.3o Â Ápl;ceção dos reersos fimneiros c a DrEsacío do§serviços_ médico-hospriatats sãão oüjcro d" ;ü,ffiã
:,T_lt 

ô,r:ry.d".convêoio, cujo crmo terá úesEàcia'do(rnselho Mlmicipal de Sarlde e obedectrá a ta Orr&ria aoMunicípio, as ConstÍ@ Fedcal e Es"dr"I--il;ã
legislaSes aplbiveis à especie.

11 4',E" Lei mFará em ügor oa dau dc sua pntblicaÉo,
Íevogadas as ílispoEiçõcs em conrário.

CsEapuã - MS, 04 dc Earço tte ?010.

MAR CELO PITíENTEL DUAILIEI
Prsfeito Mudcipal

Prblicado por:

.ur,*rffilffiiffi
PREFEITT'RÂ MIIMCIPAL DE CAMAPÚÃ

LEÍ N. .1.666/10 DE 04 DE MÂRçO DE 2010.

Arroriza o pod€r Exccutivo M!|aiciDal a
celebrar cooyênio coru a Socicdsdc de fr;cã;
à MEtcrddadc e a Infincia d" C@,-;ã
orüas pmliatsacias.

àãêffi""'Hft""ffiü#üffipf#ffi
saactona e proaúga a scguiofc lci:

rssrs-soprÀ JERíDrcl

-diriomroicipalcoo.tr/assomssul

GÁ.BINETE DÁ. PREFETTA
I.EI MT.l} C:I}AL V'95DA7O

l3

Municípios do E-stado do Mato Grosso do Sul . ANO r lNo 0039

Art- l" Fica o PodcrEÃccutivo Mmicipal autorizzdo a celêàr.{
convêoio com a Sociedadc dc proefo à Mmmidade e a

|úmii de Camapuã. ójcrivando ÍÊp6ssÊ & recursos
Dnarrc€rms pea auxiliaÍ ms dcspcsas dc ,,--tuÉo,
acndinento aobutãtsri4 pldào ffico, 

"fioica 
n"d"q

TqE9T T?"s ÍEdic@edo§, Meriel dÊ omsoo, salário
de fimionririos e cnegia etéuica

ÁrL 2" O rrlor do preseue corvênio saná de Ri 135.000,00
(celtb e tinta € cinco mil reais), em tg parcchs dc
Rlt45-Ooo,00(qoaÍeda e cinco mil rEsis),-pam 6 mrsss de
Eârço, abril € Eaio de 2010 e o pagaoe@ rhs despesas de
<ncrgia clêbica do pce-íodo.
Ps:+yfo rrEico- A prcíâçio dc cootas rcrá praa e forrad€fm{bs pcla SccrE$ria Munidpât de Fnraryas c
Plancj":nenro-

ArL 3' À AplicaÉo dos rEctrÍsos financeiros e a prestação dos
s€rvrçls,DÉdico+ospitalacs scÍão oUl.ro a. r"$riÀãffi
ga*q d"-E ry-d. con!-êaiq cujo nmo EÍá aquiescêDda'do
crouselho Mqicipal dc Saúdc e obcfuá a Lei Orgârio do
Yi"p:", as Cmsiuições Fedçral e Esradrd ; d.-.;
rcglslaçocs úpEcúvris à eqrésiê.

{: al.h L.: qrá en vigor na dara de ss pubticago,
rwogaílas as disposiçôGs em com:ánlo-

CanaprÊ - MS. {X dc mdço dÊ 20 t 0.

MJTXCELO ililTENlEL DAáTIJBI
PÍrfEib MBicipal 

.

Pnblir:edo por:
Orlaodo Frqgúi Morcim

Códtso Idot fcrdorfJco33T4
pRrrErmRa Mu!tr@;D; à;úÁ.PUí''- 

-

AS§ES§OIIIAJURbICÁ

beto_de-Coafu de h.âÉo de S.!.viço
.Prrtrs Prefeinra MuniciFl de ilampuã/Ecirade pcÍEira
Rl'beim-
ODjêtD: O (A) coffabdo(a) cxcrcerá a função dc Arniliar dc
§€Ívlços Ucrars coEjolrâdi de TBboIbo de,l4 horas
:Êmânais,junto a Sccrrtada Muaicixl de ldr*.Esrurn e
Scrviços Púbfiq-
\Ilhn Rit.2550,m (dois rü qrinrre'rtm c cinqücma rais)-rrazD: U, (tês) rrEsÊs a corhr do dà 0.U03,l2dfo aé
a$ü6r2010
DotrÉo:correodo as dcqcsas À coú da dotaçâo
orçamcmirh 0209O1 - Scrruraria Municipal ê Iafrz-Eannra
e §trv-içs Públiry 3J9036.flFOutros S*rlçou A" f..oi.,
-PF; do and orçamoo.

l:Uy*s: Uacdo pimerd Dua-libi/Ecuodes pcreira
Ribciro.
Datr: (y2 dê rnEço dê 2OlO-

Publicrdo por:

códrs,rdffid:H#m?
DEMÂTO GROSSO DO SUL

DE



Mao Grosso do Sul , 05 de Maço de 2010 . Diário Oficial rlos Monicipios do Esbdo do Mato Grosso do SDI . ANO i lN'0039

Âdota o Diftio Oficial dos MrEicÍpios do
EsAdo do Mato Grosso do SuL instituído e
arlminiqu:rtn pela ASSOMÂSUIâ mmo meio
oficial de comicação dm aios normtivos ç
adminisfativos do MrmicÍpio de EldoradoÀifS.

MÀRTA MÁRIA DE ARAUJO, Pre.feita Mmicipal de
Eldorado, faço sa.ber que o Povo de Eldol'ado. aÍraves de seus
legitimos representaúes la Cânara Municipal" aprovou e al
saociono a seguinte Lei:

Àft. fo O Dlirio Ofcial dos Muaicipios do Esrado do Maro
Grosso do Sul, instituído e adminisnado pela ASSOCIAÇÀO
DOS MTÍTüCiPIOS DÔ MÀTO GROSSO DO SIJL
(ÀSSOMÀSUL), por meio da Resotuçâo no. 0t2.010, é o úeio
oficial de comuoicação- püblicidade e divalgaçâo dos ams
normatiYos c adminisEaivos do Município de Eldorado-fvls,
bem como dos órgãos dÀ admiri$riçâo indirÊta, sEas
autarquias e ftEdaçõcs.

Arr 20 A edi$o do Diário O§cial dos Mroicipios do Estado
do Mato Grosso do Sul seoá realizada eo meio elet-orrico e
ateaderá aos Íequisitos de auteaticidade, itrtegidãde, yâliitade
juddica e irleroperúilidade da Infra.Es§lúÍ-a dà ChayÊs
Púbücâs BÍ&silehâ - ICP BíâsiL insiüúdá pelâ Mdidâ
Proüsória no 2,200-2, de 24 de agosto de 2001-

Art 30 A edição eletônica do Diário Oficial dos Mrmicfios
do Es'h.do do Mato Grosso do Sul seÉ disponüilizada na ÍEde
mundial de coúputsdoreq no enderaço eletrôEicô
www.diariomunicipal.com.br/assomasul poddo ser
mnsuhado seltr custos e isalqendemEm€me de edastomento.

ÀrL 40 As pubücações !o Diário OEcial dos Mruicipic do
Estâdo do Mato Omsso do Sul sub*ihirão qEisquer oúâs
forrus de publioa$o úil;7..1, p€lo Mrtricipto, exÊto Suandoa legislaçiio federal ou esrq, ml exigir oúm meio de
publicidaale e divulgaÉo do6 atos aduinistativos-

Art. 5" Os düeitos sutoÍâis dos atos muaiciFis prbücados no
Diário Ofcial dos Mtmicípios do Estado do Mato Gmsso do
Sul sâo reserradm ao Municipio de Eldorado-MS.
§1' O Municipio pod€ÍiÁ disponibíia para 3" terceiros copia
da versâo impressa ô Difio Oficiat dos Mrmicipios do Esudo
do Mato Grosso do Sul, mediaEte soliciraçâo e o pagmÊoto do
valor corÍespondêotE à sua reproduÉo-

AÍt 6' À responsâbilidâde pelo conteírdo da publicaso é do
órgâo que o produziu.

Art- 7' O Mmicípio fica autorizado a conEihür pffa a
ASSOMÂ§UI, de aclrdo com o ralor frado pela :ssemhláia
gerÀl-

Â.t a' Á5 d6I,cas ooD a êxecuçAo dê I,Íêse,úe Lei corÍãão à
coEta das dotâções orE@Etrtárias pópÍiâx

ArL 9' O Poder Erecutivo regulamemá a prtse c lei no
prazo de 30 (triDta) diss

Art- 10 Esta L€i entr'a €ÍÂ vigor na data de sua publicsçâo,
revogam+e as disposições em coanírio.

?rcfdhla À,Íiaiêip.l de EtdoÉdô, Esrâdo dê ÀJÍâtD cltEó do
Sut aos trée dias do oê de oaço do aso dc2olo.

srww-diõioútaicipal-cooÊr/assomasul 14

frí4RTÁ MÁRTA DÉ ÁRAÍI.TO
Preftita Municipal

Publicado Por:
Elizabeti Cristina I imr CsseiÍo

Códigolde iEcador:700014Dr1

GÁBINETE DÀ PREEEIIÁ
PORTÁRIA O2OI2()1O

'Noneia Semidor que esPecfia e dó ourras
prwid&cios'

MARTA !\tÀRIÀ DE ARÁUJO, P'efÊita Muíicipal de
Eldorado, Éshdo tle Mato GÍosso do Su!, no Bso de suas
atrihnÉes leguis,

R-ESOL\rE

I - Desigmr servidor Luiz Roberto Nogueira Veiga,
pmÊssor, ocupate do cqgo de provireato cooissiooado de
Diretor de Depatammto de DeseDvolvim€nro Ecrmômico,
DA§ 5, paa exeroer srÍs firo9ões na eEissão e Carteiras de
Trabalho, ro Mruici1tio de EldoÍado/IvÍS, coúorme convenio
TEI\|ÍIDRT/MS rf. (plf2005 a con6 de 25 de ftvtreiro de
2010

II - Esla PoíEh €nFa eE vigor B dalâ de sna püücação
rÊm€adas I disposições em contrário.

Eldorado - MS, 0l de uarço de 2010-

MARTÁMÁRIADEÁRÀUTO
PreÊita Moricipl

PEblicaalo por:
Elizabeti Cristfua r im- Caseim

Crü'digo ldertiÊcadonSÀDFl 6Â9

H;TÂix) DE MATO GROSSO DO St]L
IREFETTT]RÁ III]NICIPÀL D-E CIIIÀ U)PES DA

I.4,GUNA

SECRETÁRIA MIrr{rCrpÀL DE ADMTMSIRAÇÃO
REPITBIICÂÇÃO DÀ PORTARIA N"07aDAüO,DE 25DE

F'EVEREIRO DE 2010.

*Dispôê sobre a licença médica do Sr-
OLIMPIO GONÇALVES BARBOSÁ, e da
@Ees pmvid€Ecias".

AÊ I" Fiça coÍcedido licença Inaica de 07 (s€Íe) dias ao Sr-
OLIMPIO GONÇALVES BAXBO§Á' Pedreiro, lotado aa
Seuetuia Municipal de Obras, Serviços Uôâtros e Trâüiito.

AÊ 2" A liença de quê Fâra o eÍtigo aúeÍior, terão inicio com
âqt Íetuliv& a perth do dia I U02n0l0 a ?41V2t2010, com
rêao o ,rrÊvisto Fâ LSlA2fLOfi-

Art 3" Esta PoÍtaÍà enü-ará ern vigor na daa de qra
pubücação. Erogada as disposições €m coDhtrio-

JACOMO DAGOSTIN, Prcfeito Mmicipal de Guia Lopes da
LagE4 Eskb ds Mdo Gosso do Sul no uso das amtruições
quç lhe são confaidas pda I,eí OrgâEice Mutricipâl Ânigo 69
Irciso VII.

RESOLVE:



Qâmaiti ;lYluntryal de :elds;rads

ESTÁDO DE MÁTO GROSSO DO SUL

PORTARTA No 003/2022

*NOMEIA COrrrSSÂOuataçÁo E oÁ
CORRELATAS".

PERTTANENTE DE
paowoÊNcns

DEUANIR APARECTDO ptTTON, presidente da Câmara
Municipal de Eldorado, Estado de Mato Grosso do sur, no uso de suas airiúriç0""
legais.

RESOLVE:

Artigo 1o - Nomear Comissão permanente de Licitaçãopa?..1{:9iago e julgamento de documentos e propostas nas modalidades decoNVrrES, roMADAs DE pREÇos, LEILÕES e concóÀnÊntiÂíÉütiiàas,
composta pelos seguintes servidores:

Doralice Lopes - PRESIDENTE
Diretora Administraüva;

Osmir Aparecido Jovedi - SECRETÁR|O
Secretário Geral;

Thayana Hipólito Guimaraes - ilEilBRO
Assessora Parlamentar.

desempenharão suas
respectivos c€lrgos.

§ ío _ O mandato dos membros da Comissão permanente
de Licitação de que trata àte artigo terá início ., to a" janeiro de 2022 e rérmÍnoem 31 de dezembro de2022.

§ 20 - Os membros da Comissão permanente de Licitação
atribuições sem prejuízo das fun@s regulares dos

LiCitaçãO: 
Artigo 2ô - São atribuiçÕes da Gomissao Fernanente de

no âmbito da Administraçã;il;ffi;t:l"t' 
serir' analisar e julgar todas âs licitações

prorerida.emÍazáo,",*"il";,á?i';.1"1*?l::Ti*""1?:f"[*.1T,ÉJ::i::
8.666/93;

POSTÂL, l4Ttt:x2l FÂX: 3i7j.
CNPJ MÂIL:

nMÃRUA 800 cx.ÀnISIE.LÁ, 003 CEP 7997040,) FONE: (671 1981t(67'l
DA pnrsmÊxcre FONE 347ru33(67)

70.521376t0,,o -t() E-I camaracld,orado@amarzeldorado,ms br E.LDORADO lrs.goY

GABINETE
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c) - decidir sobre os casos omissos, no âmbito de sua
competência;

d) - prestar as devidas e necessárias informações e
justificativas referentes às dispensas e inexigibilidades de licitação e ao retardamento
a que alude o parágrafo único do artigo 8o, da Lei Federal supracitada.

e,) - receber, examinar e julgar todos os documentos
exigidos para o cadastramento de fornecedores e providenciar a expedição dos
respectivos Certificados.

Artigo 30 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçóes em contrário.

EDIFíCIo DA CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO,
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS DU DIAS DO TÊS DE JANEIRO DE
DOIS MIL E VINTE E DOIS.

parecido Pitton
tê

vanr

RuÀ BMÃ ÂBrsruÂ, t00 . cx. prosTÁL, m3 . cEp 79970,$0 r FoNE; (67) 34zlrzer . rax (óz) 34fttsÍgss
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Licitação
REPUBLTCÂOO POR I CORREçÃO

-{xtrato do Décimo Termo Aditivo
-ontreto io L27.l2Ot7
Processo 

^o 
O4O/2OL7 - Pregão Presencial no O27 /2017

PARTES: Prefeitura do Municipio de Eldorado/Ms e a empresa IPM PRESTADORA DE SERVIçOS EIRELI - ME.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviço de coleta de resíduos uÍbanos, nas vias do
perímetro urbano e bairros deste município, e Distrito do Morumbi, limpeza de ruas e jardinagem em áreas públicas
deste município.
VALOR ADITADO: R$ 1.696.883,33 (hum milhão seiscentos e noventa e seis mil oitocentos e oitenta e três reais e trinta
e três centavos).
WGÊNCIA ADTTAOA: O2lrO/2O21 a Ot/:rOl2OZz.
DATA DA ASSINATURA: 28,/setembro/2o21
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei Federâl no 8.666/93.
Assinam: Aguinaldo dos Santos - Prefeito Municipal e lessica Priscila M. I. Moraes.

Mãtéria enviada por Ariane prôdo Silva
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CÂUIna HU IGIPAL DE ELDoRADGiIS
PORTARIA NO OO3/2O21

"NOMEÍA COMISSÁO PERMANENTE DE UCITAÇÃO E DÁ PROWDÊNüAS CORRELATAS'.
DEVANÍR APARECIDO PITTON, Presidente da Cámara Municipal de Eldorado, Estado de Mato crosso do Sul, no uso de
suas atribuições legaís.

RESOLVE:
Artigo 10 - Nomear comissão Permanentê dê Licitâção para apreciação e julgamento de documentos e propostas
nas modalidades de coNvrTEs, Toi{ADAs DE PREços, LEILõES e coNcoRRÊ cras pÚBLIcAs, compóstá pelos
seguintes servidores:
Doralice Lopes - PRESIDENTE
Diretora Administrativa ;

Osmir Âparecido lovêdi - SECRETÁRIO
Secretário Geral;
Thayana Hipólito Guimaraes - MEMBRO
Assessorô Pa rlamentar.

§ 10 - o mandato dos membros da Comissão Permanente de Licitação de que trata este artigo tení início em 10 de
janeiro de 2022 e término em 31 de dezembro de 2022.
§ 20 - Os mêmbros da Comissão Permanente de Licitação desempenharão suas atribuições sem prejuízo das funções
regulares dos respectivos cargos.
Artigo 20 - São atribuições da Comissão Pêrmanente de Licitação:
-l) - coordenar, gerir, analisar e julgar todas as licitações no âmbito da Administràção Municipal;

-, - rever, mante[ reconsiderar ou alterar a decisão proferida, em razão da interposição de recursos, na forma
prevista na Lei Fedêral no 8.666/93;
c) - decidir sobre os casos omissos, no âmbito de sua competência;
d) - prestar as devidas e necessárias informações e justificativas referentes às dispensas e inexigibilidades de
licitação e ao retardamento a que alude o panígrafo único do artigo 80, da Lei Federôl supràcitada.
e) - receber, examinar e julgar todos os documentos exigidos para o cadastramento de fornecedores e providenciar a
expedição dos respectivos Certificados.
Artigo 30 - Esta PoÊaria entrará em vigor na data de sua publicaÉo. revogadas as disposições em contrário.
EqIFÍCÍO DA CÂÍ{ARA I{UNICIPAL DE ELEORADO, EsTADo DE T{ATo GRoss{, Trc sUL Aos DEz DIAS Do
MÊs DE,A EIRo DE DoIs IIIL E VINTE E DoIs.

Devanir Aparecido Pitton
Pnesidente

Matéria enviâda por Osmir Aparecido lovedí


